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SUMÁRIO EXECUTIVO  

A auditoria à conta da AR ï Assembleia da República, relativa a 2008, teve por objectivo verificar a 

contabilização adequada das receitas e das despesas bem como a respectiva regularidade e 

legalidade, a fim de suportar a emissão do Parecer cometido ao TC ï Tribunal de Contas nos termos 

da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

A receita efectiva acrescida do saldo transitado da AR alcançou, em 2008, cerca de 135 Mú, 

representando as transferências do OE 72% daquele montante. As despesas atingiram cerca de 

102 Mú, correspondendo a um grau de execu­«o de 76 %, em virtude de terem transitado para 2009 

os montantes relativos a grandes obras em curso. 

Os SAR - Serviços da AR prosseguiram a consolidação do POC-AR em 2008 e elaboraram 

um manual de normas e procedimentos para a área financeira. Continua em desenvolvimento 

o SIGAR, cuja plena entrada em funcionamento, alegadamente, incrementará a 

racionalização dos processos e a qualidade dos sistemas e instrumentos de gestão da AR. 

A AR iniciou em 2007, com a aprovação do orçamento para 2008, uma significativa 

alteração dos critérios de contabilização dos fluxos financeiros respeitantes aos 

ñFinanciamentos e Subven­»esò bem como ¨s verbas para as Entidades Autónomas. Em 

consequência, na contabilidade patrimonial, já em 2008, esses fluxos deixaram de ser 

contabilizados como Proveitos e Custos e passaram a ser registados em contas de Terceiros. 

O TC considera que em Anexo às Demonstrações Financeiras devem ser discriminadas as 

entidades e os montantes correspondentes a esses registos. Outra alteração respeitante aos 

mesmos fluxos consiste no seu tratamento como operações extra-orçamentais. Em 2008, 

apenas se distingue um registo em ñOperações extra-orçamentais - Outras Operações de 

Tesouraria n«o Especificadasò que respeita a subvenções para as campanhas eleitorais, de 

2005 a 2007, cujos acórdãos do Tribunal Constitucional só no final de 2008 transitaram em 

julgado. O TC reserva para o Parecer da conta de 2009 a apreciação a essa alteração de 

critérios. 
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Os SAR não registam a informação orçamental no sistema informático SIGO, o que, a ser 

efectuado, facilitará o acompanhamento da execução orçamental de todos os órgãos do 

Estado.  
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INTRODUÇÃO  

Objectivos e âmbito  

1. A auditoria à conta da AR ï Assembleia da República (e documentação anexa), relativa a 

2008, consta do Programa de Fiscalização para 2009, aprovado pelo TC ï Tribunal de 

Contas e teve por objectivo verificar a contabilização adequada das receitas e das 

despesas bem como a respectiva regularidade e legalidade, a fim de suportar a emissão 

do Parecer cometido ao TC nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 98/97, 

de 26 de Agosto (LOPTC ï Lei de Organização e Processo do TC), com as alterações 

subsequentes, a última das quais pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, que a republicou.  

Metodologia 

2. Os trabalhos realizados foram executados em conformidade com os critérios, técnicas e 

metodologias de auditoria acolhidos pelo TC, tendo em conta o disposto no Regulamento 

da sua 2.ª Secção e no seu Manual de Auditoria e de Procedimentos e as metodologias 

geralmente aceites pelas organizações internacionais de controlo financeiro, como é o 

caso da INTOSAI ï International Organization of Supreme Audit Institutions. 

3. Para a realização da auditoria procedeu-se, numa primeira fase, ¨ actualiza­«o do ñdossi° 

permanenteò da AR existente nos servi­os do TC e ¨ an§lise e revis«o anal²tica da conta 

de gerência e demais documentos de prestação de contas que a apoiam. O exame das 

contas comportou regularizações efectuadas pelo CA ï Conselho de Administração, 

decorrentes da alteração de critérios de contabilização, a seguir referidos. A segunda fase 

consubstanciou-se na revisão dos sistemas de gestão administrativa e de controlo interno 

e teve em conta os resultados de auditorias anteriores. Dada a natureza da instituição bem 

como a das transacções e dos valores em exame e atendendo a que a gestão 

administrativa está largamente informatizada, assumiu-se que o risco inerente é baixo
1
. 

Concluiu-se, à semelhança do que ocorreu em anos anteriores, que o sistema de controlo 

interno é adequado e assumiu-se que o risco de controlo é médio.  

                                                 
1 Numa escala de ñbaixoò, ñm®dioò e "altoò. 
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4. O exame dos registos contabilísticos e da documentação comprovativa das receitas e das 

despesas foi efectuado numa base de amostragem, com um risco de 5% e um limiar de 

materialidade de 1,5%. As transacções examinadas relativas às receitas representam
2
 a 

quase totalidade do seu valor no exercício (90 %). Quanto às despesas, foi examinada 

uma amostra aleatória representativa
3
, seleccionada pelo método MUS ï Monetary Unit 

Sampling (que envolveu despesa no montante de 8 Mú - milhões de euros, 

correspondendo a 8 % da despesa anual) e uma amostra de bens em inventário
4
.  

Exercício do contraditório 

5. No sentido de dar cumprimento ao disposto na LOPTC, nomeadamente aos seus artigos 

13.º e 87.º, n.º 3, o Juiz Relator do processo enviou um Relato com os resultados da 

auditoria a todos os membros do CA de 2008 para que, querendo, se pronunciassem sobre 

o correspondente conteúdo e conclusões. 

6. Os membros do CA deliberaram, por unanimidade, subscrever as observações que, em 

sede de contraditório, lhes suscitou o Relato. Ademais, o TC sublinha o espírito 

construtivo que presidiu ao exercício do contraditório e decidiu publicar, em anexo a este 

Parecer, a versão integral da resposta recebida e dar-lhe idêntica publicidade. 

                                                 
2 Em virtude do seu reduzido número. 
3 Correspondente a 61 transacções na gerência. 
4 30 bens inventariáveis, adquiridos em 2008, no montante de 0,5 Mú. 
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ENQUADRAMENTO  

7. Nos termos da Lei n.º 28/2003, de 30 de Julho (LOFAR ï Lei de Organização e 

Funcionamento dos Serviços da Assembleia da República), a AR, que tem um regime 

privativo no quadro das competências que lhe são dadas em sede constitucional, é dotada 

de personalidade jurídica, autonomia administrativa e financeira, e património próprio e 

de serviços hierarquizados, denominados SAR ï Serviços da Assembleia da República e 

unicamente dela dependentes. A LOFAR regula, no seu capítulo VIII, o processo, a 

execução e a fiscalização orçamental da AR, sendo explicitamente afastada a aplicação do 

Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de Julho (artigo 62.º, n.º 2). 

8. São órgãos da administração da AR, o Presidente da AR e o CA cujas competências 

constam, respectivamente, dos artigos 6.º e 15.º do diploma supra mencionado. Ao 

Plenário da AR compete apreciar, discutir e votar o orçamento anual e os orçamentos 

complementares e o relatório e contas de gerência, acompanhados do parecer do TC.  

9. De acordo com os n.º 1 e 2 do artigo 51.º da LOFAR, constituem receitas da AR: as 

dotações inscritas no OE - Orçamento do Estado; os saldos de anos findos; o produto das 

edições e publicações; os direitos de autor; os resultados da aplicação de fundos; as 

demais receitas que lhe forem atribuídas por lei, resolução da Assembleia, contrato, 

sucessão ou doação. Os saldos positivos apurados no fim de cada ano económico são 

transferidos automaticamente para a gerência do ano seguinte e distribuídos pelas rubricas 

que se mostre necessário reforçar. 

IDENTIFICAÇÃO  DOS RESPONSÁVEIS 

10. De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 59.º da LOFAR, é da competência do 

CA elaborar a conta da AR, a aprovar pelo Plenário nos termos do n.º 2 do mesmo artigo. 

Os membros do CA responsáveis pelo período de 1 Janeiro a 31 de Dezembro de 2008 

constam do Anexo I. 
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OBSERVAÇÕES 

Execução orçamental 

11. As dotações inscritas no OAR ï Orçamento da AR para 2008 atingiram 135 Mú, 

correspondendo a um crescimento de cerca de 6% face ao OAR para 2007 (127 Mú). Em 

comparação com o ano anterior, a componente relativa às transferências do OE, no 

montante de 98 Mú, registou um acréscimo de 12%, devido essencialmente ao 

financiamento das grandes obras, e as transfer°ncias para os or­amentos das ñEntidades 

Autónomasò
5
, no montante de 13 Mú, registaram um acr®scimo de cerca de 2%.  

12. Face a um grau de execução das receitas orçamentais de 100 %, a receita efectiva 

acrescida do saldo transitado alcançou cerca de 135 Mú, representando as transferências 

do OE 72% daquele montante, correspondendo o remanescente, essencialmente, ao saldo 

global transitado, que engloba o ñSaldo transitado do ano anteriorò (14%) mais o ñSaldo 

da gerência anterior ï Entidades Autónomasò (0,78%) mais as ñOperações extra-

orçamentais - Outras Opera­»es de Tesouraria n«o Especificadasò
6
 (11%), e às 

ñReceitas própriasò (3%) (quadro 1) (gráfico 1). 

13. As despesas atingiram cerca de 102 Mú, correspondendo a um grau de execução de 76 % 

(quadro 2), sendo que as despesas correntes tiveram uma execução de 87 % e, as de 

capital, de 70 %. A baixa execução das despesas de capital reflecte, designadamente, os 

montantes relativos a grandes obras em curso
7
. 

14. As ñRemunerações, Abonos e Segurança Socialò tiveram um peso preponderante de 

45%, seguindo-se-lhes as ñSubvençõesò que representam 18 % (quadro 2 e gráfico 2). 

                                                 
5 CNE - Comissão Nacional de Eleições, CNPD - Comissão Nacional de Protecção de Dados, ERC - Entidade Reguladora para a 

Comunicação Social, PdJ - Provedoria de Justiça, CADA - Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos. Estas entidades 

estão sujeitas à jurisdição do Tribunal de Contas. 
6 Esta opera­«o isolada respeita a subven­»es para as campanhas eleitorais, de 2005 a 2007, no montante de 14,7 Mú, cujos ac·rdãos do 

Tribunal Constitucional, só no final de 2008 transitaram em julgado, pelo que os movimentos de regularização transitaram para 2009.  
7 e.g.: remodelação, reforço estrutura sísmico e remodelação da clarabóia exterior da Sala das Sessões.   



 

Tribunal de Contas  
  

 

 

 ï 9 ï 

M
o

d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1 

QUADRO 1 - Execução das Receitas Orçamentais 

          Unid.:Euros 

RECEITA  ORÇAMENTADO  REALIZADO  
Execução 

 % 

Estrutura  

Receita 

% 

Estrutura  

RP 

% 

RECEITA PRÓPRIA E SALDO TRANSITADO 21.114.567,77 21.860.419,08 103,5 16,16 100,00 

   Saldo transitado do ano anterior  18.729.957,72 18.729.957,72 100,0 13,84 85,68 

   Venda de bens 79.000,00 110.329,12 139,7 0,08 0,50 

   Juros 1.147.910,05 1.799.143,29 156,7 1,33 8,23 

   Venda de senhas de refeição 280.000,00 255.481,35 91,2 0,19 1,17 

   Reposições não abatidas nos pagamentos 300.000,00 356.940,27 119,0 0,26 1,63 

   Rendas 48.000,00 48.629,21 101,3 0,04 0,22 

   Receitas diversas  529.700,00 559.938,12 105,7 0,41 2,56 

 TRANSFERÊNCIAS DO OE 97.711.965,79 97.711.966,00 100,0 72,22  - 

Saldo da gerência anterior - Entidades Autónomas (**)  1.165.165,64 1.059.519,42 90,9 0,78  - 

Operações extra-orçamentais  

Outras Operações de Tesouraria Não Especificadas (*)  14.658.772,10 14.658.772,10 100,0  10,84    

Total da Receita e Saldos Transitados 134.650.471,30 135.290.676,60 100,5 100,00  - 

Fonte: Mapa do controlo orçamental da receita, conta de gerência da AR.  

(*)Nota  do TC: Esta operação isolada respeita a subvenções para as campanhas eleitorais, de 2005 a 2007, cujos acórdãos do Tribunal 

Constitucional, só no final de 2008 transitaram em julgado.  

(**)Nota do TC: Após alteração de reforço do Saldo da gerência anterior ï RAR n.º 16/2008, aprovada em 3 de Abril.  

 

Gráfico 1 ï Receita Própria e Saldo Transitado 
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QUADRO 2 - Execução das Despesas Orçamentais, por Classificação Económica 
 

Unid.: Euros 

      Execução   

DESPESA ORÇAMENTADO  REALIZADO  Financeira Estrutura. 

      % % 

 DESPESAS CORRENTES 105.018.724,26 91.243.986,45 86,9 89,71 

01.00 Remunerações, Abonos e Segurança Social 47.914.280,96 45.739.425,22 95,5 44,97 

01.01 Remunerações certas e permanentes 37.321.423,10 36.316.138,71 97,3 35,70 

01.02 Abonos variáveis ou eventuais 4.721.404,56 4.003.225,58 84,8 3,94 

01.03 Segurança Social 5.871.453,30 5.420.060,93 92,3 5,33 

02.00 Aquisição de Bens e Serviços  24.421.601,32 16.112.501,80 66,0 15,84 

02.01 Aquisição de bens 3.066.078,38 1.777.632,35 58,0 1,75 

02.02 Aquisições de serviços 21.355.522,94 14.334.869,45 67,1 14,09 

03.00 Juros e Outros Encargos 10.900,00 8.742,60 80,2 0,01 

03.06 Outros encargos financeiros 10.900,00 8.742,60 80,2 0,01 

04.00 Transferências Correntes 11.114.985,60 10.653.585,00 95,8 10,47 

04.01 Entidades não financeiras 37.000,00 37.000,00 100,0 0,04 

04.07 Instituições s/fins lucrativos (*)  11.067.332,00 10.616.585,00 95,9 10,44 

04.09 Resto do Mundo 10.653,60   0,0 0,00 

05.00 Subvenções 20.942.767,80 18.194.899,18 86,9 17,89 

05.01 Subvenções a Entidades não financeiras 20.066.087,90 17.318.219,29 86,3 17,03 

05.07 Subvenções a Instituições s/fins lucrativos 876.679,90 876.679,89 100,0 0,86 

06.00 Outras Despesas Correntes 614.188,58 534.832,65 87,1 0,53 

06.02 Diversas 614.188,58 534.832,65 87,1 0,53 

 DESPESAS DE CAPITAL 14.972.974,94 10.469.503,88 69,9 10,29 

07.00 Aquisição de Bens de Capital 13.766.405,70 9.262.934,67 67,3 9,11 

07.01 Investimentos 6.984.459,80 4.422.612,58 63,3 4,35 

07.02 Locação financeira 5.000,00   0,0 0,00 

07.03 Bens do Domínio Público 6.776.945,90 4.840.322,09 71,4 4,76 

08.00 Transferências de Capital 1.206.569,24 1.206.569,21 100,0 1,19 

08.07 Instituições s/fins lucrativos (*)  1.206.569,24 1.206.569,21 100,0 1,19 

12.02 Operações Extra-Orçamentais 14.658.772,10   0,0 0,00 

TOTAL  134.650.471,30 101.713.490,33 75,5 100,00 

Fontes: Mapa do Controlo Orçamental da despesa, conta de gerência da AR  

  (* ) Nota do TC: Respeita a Entidades Autónomas: Transferências Correntes: CNE: 0,8 Mú; CNPD: 1,3 Mú; ERC : 2,4 Mú; PdJ: 4,8 Mú; 

CADA: 0,7 Mú. Transfer°ncias Capital: CNE: 0,06 Mú; CNPD:0,5 Mú; ERC 0,003 Mú; PdJ: 0,6 Mú; CADA: 0,06 Mú 

 

Gráfico 2 ï Despesas Realizadas 
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15. Relativamente ao ano anterior, constata-se que as receitas e as despesas 

registaram um acréscimo de 7 % e 9 %, respectivamente (quadros 3 e 4). Do lado da 

despesa assinala-se, sobretudo, o acréscimo de 178% nas despesas de capital. 

 

QUADRO 3 - Evolução das Receitas 
Unid.: Euros 

RECEITA  2007 2008 
Variação 

% 

RECEITA PRÓPRIA E SALDO TRANSITADO 38.730.853 36.519.191 -5,7 

   Saldo transitado da gerência anterior 35.697.388 (*)33.388.730 -6,5 

   Venda de bens 104.474 110.329 5,6 

   Juros 1.371.205 1.799.143 31,2 

   Venda de senhas de refeição 294.300 255.481 -13,2 

   Reposições não abatidas nos pagamentos 816.240 356.940 -56,3 

   Rendas 49.092 48.629 -0,9 

   Receitas Diversas 398.153 559.938 40,6 

TRANSFERÊNCIAS DO OE 86.821.836 97.711.966 12,5 

   Saldo da gerência anterior ï Entidades Autónomas (** ) 1.357.783 1.059.519 -22,0 

Total das Receitas e Saldos Transitados 126.910.472 135.290.677 6,6 

Fonte: Conta de gerência da AR  

*Inclui 14,6 Mú relativo a ñSubvençõesò, registado, em 2008, na rubrica ñOperações extra-orçamentais - Outras Operações 

de Tesouraria Não Especificadasò que, em 2007, constava no ñSaldo transitado da gerência anteriorò. 

(**) Nota do TC: Após alteração de reforço do Saldo da gerência anterior ï RAR n.º 16/2008, de 3 de Abril. 

 

QUADRO 4 - Evolução das Despesas 
Unid.: Euros 

DESPESA 2007 2008 
Variação 

% 

 DESPESAS CORRENTES 89.736.329 91.243.986 1,7 

01.00 Remunerações, Abonos e Segurança Social  42.858.592 45.739.425 6,7 

02.00 Aquisição de Bens e Serviços  16.604.992 16.112.502 -3,0 

03.00 Juros e Outros Encargos 6.839 8.743 27,8 

04.00 Transferências Correntes 11.239.553 10.653.585 -5,2 

05.00 Subvenções 18.605.168 18.194.899 -2,2 

06.00 Outras Despesas Correntes 421.185 534.833 27,0 

 DESPESAS DE CAPITAL 3.768.379 10.469.504 177,8 

07.00 Aquisição de bens de capital 2.947.149 9.262.935 214,3 

08.00 Transferências de Capital 821.230 1.206.569 46,9 

Total das Despesas 93.504.708 101.713.490 8,8 

Fonte: Conta de gerência da AR   
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Situação económico-financeira  

16. Da análise do Balanço a 31 de Dezembro de 2008 (Anexo II) destaca-se que: 

- do total do activo líquido no montante de 76 Mú, cerca de 53% respeitam ao 

activo fixo (40 Mú), composto por ñimobilizadoò que integra ñbens do 

domínio público e ñimobilizações corpóreasò e 44% a disponibilidades no 

total de 34 Mú; 

- no que respeita aos Fundos Próprios e ao Passivo, a composição foi a 

seguinte: os ñFundos Própriosò correspondem a cerca de 64% (49 Mú)
8
 e o 

ñPassivoò a 36% (27 Mú) sendo, designadamente, 20 Mú relativos a ñdívidas 

a terceiros - curto prazoò
9
 e 6 Mú a ñacréscimos de custosò. 

17. Da análise efectuada à Demonstração de Resultados (Anexo III) constata-se que: 

- o total dos ñCustos e Perdasò atingiu o montante de 67 Mú, respeitante, 

sobretudo, a ñcustos e perdas operacionaisò onde sobressaem os ñcustos com 

o pessoalò (46 Mú) e os custos com ñfornecimentos e serviços externosò 

(16 Mú); 

- o total de ñProveitos e Ganhosò foi de cerca de 70 Mú, sendo que 68 Mú 

respeitam a ñproveitos e ganhos operacionaisò, quase totalmente referentes a 

ñtransferências e subsídios correntes obtidosò; 

- os ñresultados operacionaisò atingiram cerca de 0,7 Mú e os ñresultados 

financeirosò e o ñresultado líquido do exercícioò os montantes de 1,8 Mú e 

2,8 Mú, respectivamente.  

                                                 
8Dos quais 45,7 Mú respeitam a ñPatrimónioò, 37 milhares de euros a ñResultados transitadosò e 2,8 Mú ao ñResultado líquido do 

exercícioò.  
9Constitu²das por d²vidas de 2,3 Mú a ñFornecedores ï Facturas em recepção e conferênciaò e 18 Mú a ñOutros credoresò.  
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Alteração dos critérios contabilísticos 

18. Em 2008, os SAR prosseguiram a revisão de critérios de contabilização, iniciada em 

finais de 2007, com a publicação do orçamento de 2008, e a introduzir por etapas ao 

longo de 2008 e 2009, conforme explicado no Anexo às demonstrações financeiras de 

2008, relativos aos financiamentos aos partidos políticos e às subvenções para 

campanhas eleitorais (ñFinanciamentos e Subven­»esò) bem como às transferências de 

verbas para as Entidades Autónomas. ñEsta alteração assenta no facto das transferências 

efectuadas decorrerem dos enquadramentos legais aplicáveis, não reflectindo qualquer 

posição decisória e/ou interventiva da Assembleia da República, que não seja o papel 

exclusivo de entidade retransmissora daquelas verbas anualmente reflectidas no OAR e 

OEò
 10

.  

18.1. Na contabilidade patrimonial, já em 2008, os ñFinanciamentos e Subven­»esò e as 

transferências para as Entidades Autónomas foram registadas em contas de Terceiros 

(ñOutros credoresò)
 11

, deixando de o ser em Proveitos e Custos. O TC considera 

que em Anexo às Demonstrações Financeiras devem ser discriminadas as entidades 

e os montantes correspondentes inscritos na conta de ñOutros Credoresò. 

18.2. Na contabilidade orçamental, a alteração de critérios, alegadamente a concretizar em 

2009
12

, implicará que as operações respeitantes aos ñFinanciamentos e Subven­»esò 

e às Entidades Autónomas, desde a sua recepção na AR, serão registadas extra-

orçamento. Em 2008
13

 apenas se distinguiu um registo autónomo em ñOperações 

extra-orçamentais - Outras Opera­»es de Tesouraria n«o Especificadasò que 

respeita a subvenções para as campanhas eleitorais, de 2005 a 2007, no montante de 

14,7 Mú, cujos ac·rd«os do Tribunal Constitucional, s· no final de 2008 transitaram 

em julgado. O Tribunal reserva para o Parecer da conta de 2009 a apreciação 

necessária a essa alteração de decisão. 

                                                 
10 Cfr. nota dos SAR de 13 de Julho de 2009. 
11 Utiliza­«o das contas de Terceiros (ñFinanciamentos e Subven­»esò: 2687 e 2688; Entidades Aut·nomas: 2686) em vez das contas de 

Proveitos e Custos (ñFinanciamentos e Subven­»esò: 741 e 6314, 6315; Entidades Aut·nomas: 741 e 6311). 
12 O Orçamento para 2009 foi aprovado pela RAR n.º 61/2008, de 17 de Outubro. 
13 Orçamento aprovado pela RAR n.º 57/2007, de 18 de Outubro e orçamento suplementar aprovado pela RAR n.º 16/2008, de 3 de 

Abril  
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Sistemas de gestão e de controlo 

19. Em 2007, os SAR prosseguiram a consolidação do POC-AR (POCP - Plano Oficial de 

Contabilidade Pública adaptado à especificidade da AR), através de aperfeiçoamentos, 

iniciados no ano anterior, designadamente, nas bases de dados do inventário e gestão de 

existências e normalização de procedimentos e circuitos, fornecendo informação 

atempada e detalhada à contabilidade patrimonial. Em especial, destaca-se a revisão de 

critérios de contabilização, iniciada em finais de 2007 e a introduzir por etapas ao longo 

de 2008 e 2009. 

20. No que se refere à racionalização e melhoria dos instrumentos de gestão, salienta-se a 

criação de uma base de dados ï Sistema de Controlo de Ajustes Directos ï que centraliza 

a gestão de adjudicações por ajuste directo ao abrigo do novo CCP - Código da 

Contratação Pública, a criação de modelos para a aquisição de bens e serviços de acordo 

com o novo CCP e a integra­«o das bases de dados ñGestão de Stocksò e ñInventárioò no 

âmbito do SIGAR ï Sistema Integrado de Gestão. 

21. Após o levantamento funcional efectuado em 2008 e com vista a melhorar o sistema de 

controlo interno dos SAR, foi elaborado um manual de normas e procedimentos, para 

aplicação nas diversas áreas da Divisão de Gestão Financeira da AR
14

.  

22. A auditoria comportou procedimentos de verificação da integridade da informação entre 

módulos do sistema informático (módulos RH+ e GESTOR), estimados suficientes face 

aos riscos de descontinuidade no processamento de dados identificados em Pareceres 

anteriores. Efectuou-se um conjunto de testes não se tendo detectado insuficiências de 

comunicação entre os referidos módulos. Sublinha-se que o SIGAR se encontra em 

desenvolvimento
15

, o qual, segundo os SAR, permitirá a racionalização e a 

automatização das tarefas associadas aos domínios orçamental, económico-financeiro, 

patrimonial, administrativo e de recursos humanos.  

Em sede de contraditório, o CA ñsublinha e reforça considerar ser um seu objectivo 

prioritário a plena entrada em funcionamento do SIGAR em 2009, o que permitirá 

                                                 
14 Aprovado pela Secretária-Geral em 3 de Julho de 2009. 
15  Prevendo-se que a plena entrada em funcionamento ocorra em 2009 (cfr. Relatório Anual ï Gerência de 2008). Pela Nota de 1 de 

Julho de 2009, os SAR dão conta dos trabalhos já desenvolvidos nas áreas de recursos humanos, financeiros, patrimoniais ï 

aprovisionamento e, ainda, na área de gestão de edições. 
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incrementar a racionalização dos processos e a qualidade dos sistemas e instrumentos 

de gestão e controlo da Assembleia da Repúblicaò.  

23. A auditoria constatou que os SAR não introduzem informação sobre a sua execução 

orçamental no sistema informático SIGO ï Sistema Integrado de Gestão Orçamental, 

que, a ser efectuado, facilitará o acompanhamento da execução orçamental de todos os 

órgãos do Estado. 

Em sede de contraditório, o CA salienta que ña Assembleia da República não está nem 

nunca esteve abrangida pelos normativos que estabelecem o envio à DGO [que gere e 

coordena o SIGO] de informação relativa à execução orçamentalò e que ñé da 

exclusiva competência da Assembleia da República o acompanhamento e controlo da 

execução do seu orçamento, sem prejuízo dos SAR remeterem anualmente àquela 

Direcção-Geral a sua conta de gerênciaò.  

Sem prejuízo da soberania da AR e das competências próprias em matéria orçamental, 

decorrentes do regime privativo estabelecido pela LOFAR, a decisão de adopção do 

SIGO, tal como já sucede com a Presidência da República, permitiria finalmente a 

concentração da informação orçamental e patrimonial, facilitando o acompanhamento 

da execução orçamental de todos os serviços e órgãos do Estado.  

24. Em conson©ncia com a ñdisponibilidade e empenho em promover, no decurso do ano de 

2009, a progressiva compatibilização dos princípios da unidade de tesouraria do 

Estadoò, manifestada pelo CA no contraditório apresentado no âmbito Parecer sobre a 

Conta Geral do Estado de 2007, a auditoria constatou que das disponibilidades da AR, no 

total de 34 Mú, cerca de 43% (14 Mú) j§ se encontram depositadas no Tesouro [em 2007, 

do saldo de 33 Mú apenas estavam depositados mil euros]. 

Fiabilidade das contas 

25. As contas foram apresentadas nos termos das Instruções do TC
16

 (Mapa de Fluxos de 

Caixa / Conta de Gerência e documentação anexa, Balanço, Demonstração de Resultados 

e Anexo às Demonstrações Financeiras) e, tendo em conta os resultados das verificações 

efectuadas, reflectem, em todos os aspectos materialmente relevantes, as operações da 

AR efectivamente realizadas. 

                                                 
16 A apresentação das contas ao TC conformou-se às Instruções por este estabelecidas para contas abrangidas pelo POCP, publicadas no 

Diário da República, II Série, n.º 38, de 14 de Fevereiro de 2004. 
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Legalidade e regularidade das operações subjacentes 

26. O exame das operações realizadas incluiu a verificação, numa base de amostragem, do 

suporte das quantias constantes na conta de gerência, de forma a obter um grau de 

segurança aceitável sobre se a conta não contem distorções materialmente relevantes, 

tendo-se constatado que foram cumpridas as formalidades legais. 

DEMONSTRAÇÃO  NUMÉRICA  (ARTIGO 53.º, N.º 2 DA LOPTC) 

27. Das operações que integram o débito e o crédito, resulta a demonstração numérica que se 

apresenta a seguir. 

 

DÉBITO   

Saldo de abertura ú 33.388.729,82
17

  

Recebido na gerência ú 119.820.641,01
18

 
  ú 153.209.370,83 

 

CRÉDITO 

  

Saído na gerência ú 119.644.130,15
 19  

Saldo de encerramento ú 33.565.240,68    ú 153.209.370,83 

   
 

                                                 
17 Inclui ú 14.658.772,10 referente a subvenções para campanhas eleitorais.  
18 Inclui ú 17.918.694,23 referentes à retenção de Receitas de Estado e de Operações de Tesouraria.  
19 Inclui ú 17.930.639,82 referentes à entrega de Receitas de Estado e de Operações de Tesouraria. 
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CONCLUSÕES 

28. O resultado da auditoria efectuada à conta de 2008 da AR apresentada pelo CA constitui, 

no seu conjunto, uma base aceitável para o TC formular o Parecer cuja emissão lhe é 

cometida por lei. Com base na auditoria realizada, o TC formula a opinião de que a conta 

de 2008 reflecte de forma apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, as 

operações da AR no exercício. 

29. O Tribunal congratula-se com a decisão da AR em depositar uma parte significativa das 

suas disponibilidades no Tesouro, com vista ao futuro cumprimento cabal do princípio da 

unidade de tesouraria.  

30. Os SAR prosseguiram a consolidação do POC-AR em 2008, aperfeiçoando bases de 

dados e elaboraram um manual de normas e procedimentos para a área financeira. 

31. Continua em desenvolvimento o SIGAR, cuja plena entrada em funcionamento constitui 

um objectivo prioritário do CA para 2009, que, alegadamente, permitirá, incrementar a 

racionalização dos processos e a qualidade dos sistemas e instrumentos de gestão e de 

controlo da AR. 

32. A AR iniciou em 2007, com a aprovação do orçamento para 2008, uma significativa 

alteração dos critérios de contabilização dos fluxos financeiros respeitantes aos 

ñFinanciamentos e Subven­»esò bem como às verbas para as Entidades Autónomas, a 

introduzir por etapas ao longo de 2008 e 2009. Em consequência, na contabilidade 

patrimonial, já em 2008 deixaram de ser contabilizados como Proveitos e Custos e 

passaram a ser registados em contas de Terceiros (ñOutros credoresò). O TC considera 

que em Anexo às Demonstrações Financeiras devem ser discriminadas as entidades e os 

montantes correspondentes registados em contas de Terceiros (ñOutros credoresò).  

33. Outra alteração respeitante aos mesmos fluxos consiste no seu registo e tratamento como 

operações extra-orçamentais. Em 2008, apenas se distingue um registo em ñOperações 

extra-orçamentais - Outras Opera­»es de Tesouraria n«o Especificadasò que respeita a 

subven­»es para as campanhas eleitorais, de 2005 a 2007, no montante de 14,7 Mú, cujos 

acórdãos do Tribunal Constitucional só no final de 2008 transitaram em julgado. O TC 



 

Tribunal de Contas  
  

 

 

 ï 18 ï 

M
o

d
. 

T
C

  
1

9
9

9
.0

0
1 

reserva para o Parecer da conta de 2009 a apreciação necessária a essa alteração de 

critérios. 

34. Os SAR não registam a informação orçamental no sistema informático SIGO. As 

competências próprias da AR em matéria de elaboração e execução do seu orçamento 

não colidem com o mero reporte da informação dessa execução no sistema SIGO, a partir 

do qual são extraídos os mapas da Conta Geral do Estado. Saliente-se que para dar cabal 

cumprimento ao princípio da unidade orçamental, consagrado constitucionalmente, e à 

lei de enquadramento orçamental, os mapas obrigatórios da Conta Geral do Estado 

devem integrar as receitas e despesas do Estado, incluindo as dos órgãos de soberania.  

35. Destarte, o TC salienta o empenho do CA no contínuo aperfeiçoamento dos sistemas e 

instrumentos de gestão e de controlo da AR, bem como na melhoria da qualidade da sua 

informação orçamental e patrimonial.  
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DESTINATÁRIOS,  PUBLICIDADE  E EMOLUMENTOS  

Destinatários 

36. Deste Parecer e seus Anexos (contendo a resposta recebida em sede de contraditório) 

deverão ser remetidos exemplares ao Presidente da AR, ao Presidente do CA e aos 

responsáveis pela gerência de 2008.  

Publicidade 

37. Após serem entregues exemplares deste Parecer e seus Anexos às entidades acima 

referidas, será o mesmo, inserido no sítio do TC.  

Emolumentos 

38. São devidos emolumentos nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do TC, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/99, de 31 de Maio, com a nova 

redacção dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de Agosto, no montante de ú 17.164,00. 
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